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LEI N° 321, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2007. 

. . 

ESTIMA A RECEITA E 
FIXA A DESPESA DO 
MUNICIPIO DE CRUZ 
P ARA O EXERCÌCIO 
FINANCEIRO DE 2008. 

A PREFEri~·l€·~;~-eRUZ em exercicio,. 
Faço . ~ .. ".J .•••• • ·! : .• CAMiRA:·. MIJNICIPAL DE CRUZ 

: ~~~~ . 

aprovou e eu ': .,, "··:' ~se~te Lei: 

"':. ',-.;., ... 

~c., \ ~ ....• ~LQI 
,.,· ·D~~J)JSJ?08içÒES COMUNS 
·<:; .. ~i ?.t:-·, . 

. . :Art. l o "! .Est;,t Lei' estima a Receita e fixa a Despesa do 
Municipio de Cmz,.pamo ex~~nnanceiro de '2QO~, nos termos da Lei 
de Diretrizes,~çmnentirias pèra;e èxepçicio de 2098 -:.Lei Municipal No. 
309, de 18 de junho de 2007 e dO art. i$, § '$0 da COnstituiçao Federai, 
compreendendo: . a • ·: .. • 

. . " 
· I - O Orçatpento Fìscal mferepte <tos poderes do Municipio, 

6rgaos, Fundos ins~d~s~ m~tidos peJo"~er PUblico Municipal. 

, n - o Qr-çamento .~ ... ~~de Social, abrangendo todos 
os Orgaos a ele vin,cul~o e F~g. idsfituidos e mantidos pelo Poder 
PUblico Municipal. 

P ARA GRAFO UNICO - Constituem anexos e fazem ·parte 
desta lei: 

un1·cef 
EDiç 02006 
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. • c. unt·cef 
l. Demonstrat:tvo das recettas por 1.0ntes e despesas porEDiç o 2oos 

funçao; 
Il. Demonstrativo das receitas por fontes e despesas por 

unidades orçamentarias; 
111. Demonstrativo da receita e despesa segundo a 

categoria economica; 
N. Demonstrativo da Receita segundo as categorias 

economicas; 
V. Demonstrativo da Legislaçao das Receitas; 
VI. Demon~qf!i>..:.~-~çs_~~:,~!i!amas de Trabalho~ pelas 
unid~wnn~;( _ 

VII. Dem~1t,yò · <la DèspeSai Segundo as Categorias 
Eco~'·"· ~ ~ ., . 

VIli. J;: .: - · i-:"~s FunçOes, SubfunçOes e Programas 
~,'~ es;,··:j:; .. ' .. ' 

~ ··.>"_''v& -~~s Funçoes, SubfunçOes e Programas 
; ;, -' . 1ÌÌcÙio de~&urso~, · 

· · X. t:D~$opst.rimvo'. ::.: ·· da I)espesa por Unidades 
· . ~ oi ';~. . , ·as.~e-!FunçQes· 

.. ' ~f :~-~~ ~jt{to~ Ativi<kJ4es e Operaçoes Espeçiais; 

. " 
'' 

~! \"_-.,~ ~. tl 

':~n'.:·~. a 

DOS OR(:AMENTOS -:FtSCAL E~DA§EGURJDADE SOCIAL 
. - CAPinJLO l • 
DAESTIMATIV~ ~:RÈCEITA 

Art. 2..() . :- O orçatne~ fiscal e da seguridade social do 
Municipio, em Qbéd,i~4 . .ao · .. ' ·- ;: - · uih'brio das contas publicas de 

- .'' ' ,- -~ t~ ,., 

que trata a Lei 'Com~Jletb.entar. no ' · ··.de 04 de maio de 2000, art. l 0 , 

§ l 0
, fica esta~~ìdo em"!mial valor entre a ree~ estimada e a soma das 

despesas autorizadas acrescida da reserva de contingencia. 

Art. 3° - A Receita Orçamentaria, que decorrera da 
arrecadaçao de tributos proprios. contribuiçoes. serviços prestados, 
transferencias estaduais e federais e demais receitas correntes e de capitai 
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conforme a legislaçao vigente:. é estimada em R.$ 20.000.000,00 (vint~Pci~~~ 
m.ilhoes de reais), discrim.inadas por categoria economica conforme 
desdobramento a seguir: 

. -1.866.843,00 

1 or \l ~ii :.z \:_ 20 ouo.ooo.oo 
-~ 

" 
·Art. 4° - A receita sera reàlizada com ··;base: no produto do que for 
arrecadado, na fQ:rma,.; ia. legislaçio- etìJ ·, vigor, de acordo com o 
desdobramento conStante :aò' ·anexo que é parte integrante desta Lei. 

c.AP:iTOLon 
DA FIX.AçAO DA DESPESA 

Art. so -: A Despesa Orçamentaria, no mesmo valor da 
Receita total, fixada em R$ 20.000.000:.00 (vinte milhoes de reais), é 
desdobrada nos seguintes conjuntos: 

" 
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A- - . o<»l R$ (d ilh unicef I- vtçamento F1sc~ em 12.517.200,00 oze m oes,EoJçAo2oos 
quinhentos e dezessete mil e duzentos reais); e 

II- Orçamento da Segwidade Social, em R$ 7.482.800,00 
(sete milhoes, quatrocentos e oitenta e dois mil e oitocentos reais). 

CAPITULOID 
DA DISTRIBu(içiòr0:4 i)Jf:~:P~SA POR ORGAO 

!'J' .. ,...... ,, . '(' c ~ • ~-

,-

Art. 6° - -~~~~ J<i.'t!P, .. ~da à conta dos recursos 
previstos, segundo a ~~~-~~$-programa de trabalho e 
natureza da de · ~;,;·:·"' '·:;.";t·: ~esta lei,· apresenta por 6rgaos, o . . . 

ooAI"'A nn~ T~e~ Pnni=RI=~ ~/N - ANINGAS- 62595-000- CRUZ- CEARA 
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CAPiTuLOIV 
un1"cef 

EDiç 02006 

DA APRESENTAçAO E AL TERAçAO DO ORçAMENTO 
SEçAOI 

DA CLASSIFICAçAO ORçAMENTAAIA 

Art. 7° - A despesa autorizada, apresentada por 6rgao e 
unidade orçamentaria, sera disposta em dotaçOes orçamentarias atribuidas a 
créditos orçamenta:rios, organizados pela classificaçao da despesa 
funcionaL de estmtura programa.tica e natureza da despesa até o menor 
nivei de classificaçao. ---- · · · 

· · · · · " eil'i"'ft~l'k''IT·; · -
_; " ... :, ~.. ~~~Y,:...~~·~ . 

DA AUTORIZ~~~~r~1l;JRA DE CRÉDITOS 
••• -~-.... ~-_ .. L .. rn~s· -
·'"'''"·--·· ' . . . 'lftn.I!IJ 

'·:\ .:.·: ~-: .,.. ,;;··/ '-_-~·- ~' 
:·~ .!, • " : ' ::' 

-A.1}~ ~(~;·Fica o<~~f~. do ~oder Executivo Municipal 
autorizado. a{ ~b:rift;t~tos aElicid~ suplmìlentares. até o limite de 60% 
(sessenta: ~:è_eBt0~· t~~ita pre~: 

•. 'l, 
l .. . . ~ 

·· . I ... ·i~F~Ò a atuatiza.r.os valotes orçadqs nesta Lei, à conta 
do excesso· dé ~ ~~pelo to~ positivo das diferenças 
acumuladas, iiJ:és · a· -me~ ~e a · anecadaçae preYista e a realizada, 
conforme :incise n· do.§ l o e~§ 3f:e 4~ fio Art 43 da Lei n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, <das s~es formas: • , " . 

& 

a) de ~eceitas vin.culadas, deSde que para alocaçao nos 
mesmos créditos · OFçam~tarios em. que 98 ~ecmsos dessas fontes foram 
originalmente progtaÌJiadP~ ·nos termos· do 'art 8o. panigrafo Unico, da Lei 
Complementar no~· ·lOl:I~OO. 

h) do excesso de ~ dos recursos livres, observada 
a devida alocaçio de recu;rsos na Manutençio e Desenvolvimento do 
Ensino e nas AçOes e. Serviços PUblicos de Saude, ou ainda, para 
complementar as dotaçOes do Poder Legislativo, desde que respeitados os 
preceitos estabelecidos nos art. 29, 29-A e 30 da Constituiçao Federai: 
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II - Com a finalidade de reforçar as dotaçOes orçamentarias~!!j~~~ 
utilizando como fonte de recursos compensat6rios as dispomòilidades 
referidas no inciso :D:4 do § l o, do Art 43 da Lei Federai n° 4.320, de 17 de 
março de 1964; 

m - para dotaçoes financiadas à conta de recursos 
provenientes de Operaçoes de Crédito Intemas e Extemas, em 
conformidade com o previsto no inciso IV, do§ 1°, art. 43, da Lei N° 4320, 
de 17 de março de 1964, até. o limite dos respectivos contratos, respeitadas 
as condiçOes estabelecidas n~§.~~~~~ M1-4'0 e 43 do Senado Federai; 

~ '. ~ ".,.-~~-··t ~···""r--·-...... ·.··'" ··~~·' 

"' . : ·, ~- ' :_ -; ' ·_ 

IV- anul~g~~~~-R~.«e .. C:Qntingencia, para utilizar 
como fonte de recursos : 1

1 -~~~dotaçOes orçamentarias, 
na forma da Lei · · · '·•i1lùas':-èo:n1Òrme o inciso III, do § 
1°, do Art. 43 daùn . n .... ',,. ;d(t·l?demarçode 1964. 

-J-> 

.· 

~... . .. c.qtroLo v 
AUTOIUZA .·. ·~-ri\MM~TAçAO DE OPERAçòES DE 

~ . . . ·;"" ~-. · . CRÉDITO . . 

.Art;..,..-::. F~-. ~. Peder ExecutjvO" autorizado a realizar 
operaçoes de CJiédito aip,da qO.e wr ànt~~o ~ reccita, com a finalidade 
de manter o eqùih'btlÒ OFçam~~finariceirdWQAMunicipio, atendidas as 
disposiçoes contidas nÒ m:t- 38 da Le\ ·,compleméntar n° l o 1/2000 e 
Resoluçao n° 43/2001 do Senado Federa1 

• 
PARAGRAF~ iJNICO·- Q Poder Executivo, ao realizar 

operaç5es de créttiio ,p.~r. antecipa~ ,de receita, dani ciencia à Camara 
Municipal do lilQlltante .<!,a resp~~-r@~çao, bem como da capacidade 
de endividamento d(} Mnmcipio. · ·· -" 

CAPiroLOVI 
DAS DISPOSiçOES FJNAIS 



. ~,o A.o~ 
c} o 

GOVERNO MUNJCJPAL ' .t. 

CRUZ ~ · g 
""""""""'""'r•a...;U:;.;M.:.:._bo"' lv5'F ck- çe. viv,y! * 

O fc . ,.. b. d . d ,unicef Art.lO- Pre etto, no am tto o Poder Execut:J.vo, po eraEDiçAo2oos 
adotar par8metros para utiliz.açio das dotaçoes, de forma a compa1lòilizar 
as despesas à efeti.va realizaçào das receitas, para garantir as metas de 
resultado prim8rio e nominai, conforme de:finido na Lei de Diretrizes 
Orçamentarias para o ano de 2008. 

Art. 11 - Através de Decreto, até 30 dias ap6s a publicaçao 
do da presente Lei Qrçamentaria, o chefe do Executi.vo Municipal 
estabelecera a programaçao :financeira e o cronograma de execuçao mensa! 
de desembolso das div~· télidhllci;l or~èntarias, conforme art .. 8° da 
Lei Complementar n°. 101,"tÌè.Q.4.~ioOO. 

~ .. , ~ ~ .. ,., ...... ,.~_ ,~, 

Art. 12 - .~vfés d~ ~r~·-G· .. dia 28 de dezembro de 
2007, o Chefe do : P:~o~ètalhamento daDespesa 
Orçamentaria p~ ~~f:.. ·~- ·_·'cekode 2008. 

·, ·:.~ t ' ~. ·' 't'"' ;l' • " ! ' 

;' ~ 

. Al"& ~13 :: .. Através ~.Decreto, até o dia 28 de dezembro de 
2007, o Chefe <to.TP~ .Ex-ecùti~~r ~bdeoem o Orçamento Criança e 
Adolescente. · · .. ·' 

. ' 

·· Art. 1:4 .. Esta Lei èttnara em vigor a partir de l o de janeiro 
de 2008. 

,, '"' 

.. 
Art. 15- Revogàn;l-se as.disposiçòes em contrario. 

' . . " ,, 
a 

.PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, em 09 de 
Novembro de 2007: " • 

di~ ~ Mru?f 
MARIA MJRIAN MUNJZ 

Prefeita Municipal em Exercicio 
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